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A Câmara Municipal de Dores do Indaiá-MG, no uso de suas
atribuições legais, DECRETA, e eu, Prefeito Municipal SANCIONO, a
seguinte Lei:

Art. 1º. — Fica o Sr. Prefeito Municipal, devidamente autorizado a fazer a
doação do Lote 04(quatro), da quadra 05 (cinco), à Rua Tocantins no Bairro
São Geraldo, ao Sr. JOSEMANOEL DA SILVA.

A Art. 2º. — O lote cuja doação é autorizada, é registrado sob o nº. R-1, Ref.
Matrícula 7.844 no CRI de Dores do Indaiá/MG.

Art. 3º. — Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá,

09 de Novembro de 2000.
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